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Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 14 de dezembro de 2023
(quinta-feira)

às 09h30

PAUTA
Não realizada

7ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA - CDD

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Retificações:
ordenação dos itens. (12/12/2023 09:47)
2. Retificação do relatório do item 1. (13/12/2023 14:17)
3. reunião não realizada. (14/12/2023 10:05)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/12/2023 às 10:05.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 4088, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), para incluir educação política e direitos da cidadania
como componente curricular obrigatório da educação básica.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação, com duas emendas de redação que apresenta.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Educação e Cultura.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDD)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 745, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, que institui a Política Nacional de
Busca de Pessoas Desaparecidas, cria o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas
e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
para dispor sobre o uso de aplicações de reconhecimento facial.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Segurança Pública e pela Comissão de
Comunicação e Direito Digital, cabendo à última a decisão terminativa.

Relatoria: Senador Magno Malta

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDD)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 97, DE 2023
- Não Terminativo -

      Cria o Memorial em Homenagem à Democracia brasileira no âmbito do Senado
Federal.
Autoria: Senadora Eliziane Gama

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Otto Alencar

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/12/2023 às 10:05.
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Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e pela
Comissão Diretora do Senado Federal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDD)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/12/2023 às 10:05.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

 

 
Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423  

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.088, de 2023 (Projeto de Lei 
nº 1.108, de 2015, na Casa de origem), da Deputada 
Federal Renata Abreu, que altera o art. 26 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para incluir educação 
política e direitos da cidadania como componente 
curricular obrigatório da educação básica. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Defesa da Democracia (CDD) o 
Projeto de Lei (PL) nº 4.088, de 2023 (PL nº 1.108, de 2015, na Câmara dos 
Deputados), de autoria da Deputada Federal Renata Abreu, que objetiva alterar o 
art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para incluir educação política e direitos da cidadania como 
componente curricular obrigatório da educação básica. 

A proposição possui apenas dois artigos. O art. 1º insere o § 9º-B no 
art. 26 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), para prever que 
a educação política e os direitos da cidadania constituirão componente obrigatório 
no âmbito do estudo da realidade social e política dos currículos da educação 
infantil, do ensino fundamental e do ensino médio. O art. 2º é a cláusula de 
vigência imediata da Lei que resultar da aprovação da proposição.  

Na justificação, a autora destaca que, apesar de a LDB já dispor que 
os currículos da educação infantil e do ensino fundamental e médio devem 
abranger, obrigatoriamente, o conhecimento da realidade social e política, é 
necessário que sejam incluídos a educação política e os direitos da cidadania como 
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componente curricular obrigatório, a fim de que a educação possa, de fato, 
promover a formação de estudantes que saibam como usufruir da cidadania e 
exercitá-la em sua plenitude. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi despachada à Comissão de 
Educação e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Após 
apresentação de requerimento de urgência, o Plenário daquela Casa Legislativa 
aprovou a proposição na forma de substitutivo apresentado pela Comissão de 
Educação. No Senado Federal, o PL nº 4.088, de 2023, foi distribuído à CDD e, 
posteriormente, seguirá à Comissão de Educação e Cultura. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-D do Regimento Interno do Senado Federal, 
cabe a esta Comissão opinar sobre temas correlatos ao fortalecimento da 
democracia e do Estado de Direito. Nesse sentido, é regimental a análise do PL nº 
4.088, de 2023, visto que objetiva incluir a educação política e os direitos da 
cidadania – ambos relacionados à democracia e ao Estado de Direito – como 
componente curricular obrigatório da educação básica. 

Em relação ao mérito, o PL nº 4.088, de 2023, trata de questão 
relevante para a educação no âmbito da sociedade brasileira. A Constituição 
Federal prevê, em seu art. 205, reproduzido parcialmente no art. 2º da LDB, que 
a educação visa ao pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o 
exercício da cidadania. 

Além disso, o art. 35, inciso II, da LDB prevê que o ensino médio 
terá como uma das finalidades a preparação básica para a cidadania do educando. 
Assim, espera-se que o estudante adquira o conhecimento necessário a que possa, 
quando oportuno, adequadamente exercer sua cidadania. 

Para que de fato se alcance esse fim, a proposição prevê a educação 
política e os direitos da cidadania como componente curricular obrigatório no 
âmbito do estudo da realidade social e política, já previsto no art. 26, § 1º, da 
LDB. 

A educação política promove a formação de cidadãos e cidadãs que 
se reconhecem como tais e sabem se posicionar em meio à sociedade, seja nas 
eleições, enquanto eleitores ou candidatos, seja na reivindicação de seus direitos 
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e no cumprimento de seus deveres, seja, ainda, na contribuição para a construção 
de uma sociedade mais livre, justa e solidária. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), em sede da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental nº 460, julgada em 29 de junho de 
2020, com relatoria do Ministro Luiz Fux, reconheceu a importância de uma 
gestão democrática do ensino e da renovação de ideias e perspectivas como 
elementos caros à democracia política, em concretização de uma educação 
democrática. O que propõe o PL nº 4.088, de 2023, segue no mesmo sentido, 
contribuindo para que tenhamos um ensino que valoriza o pluralismo de ideias e 
que não se deixa levar por perspectivas sectárias e hegemônicas, valorizando-se, 
desde a educação básica, o conceito de exercer a cidadania em um Estado 
Democrático de Direito. 

Diante de tamanho mérito, fazemos apenas algumas sugestões, 
visando ao aprimoramento da proposição, sem aprofundarmos os aspectos 
atinentes ao mérito educacional e atinente à organização curricular nos sistemas 
de ensino, dimensão a ser tratada com maior acurácia na Comissão de Educação 
e Cultura.  

Considerando que a LDB já prevê em seu art. 26, § 1º, que o 
conhecimento da realidade social e política, especialmente do Brasil, deve estar 
abrangido obrigatoriamente pelos currículos da educação infantil, do ensino 
fundamental e do ensino médio, entendemos ser oportuno afirmá-los como temas 
transversais de caráter obrigatório nos currículos. Este comando será 
concretizado, ao nosso sentir, se viabilizado de forma harmônica e articulada às 
diretrizes da legislação correspondente, tendo caráter transversal. 

Deverá repercutir, ademais, para ter efeito, na formação dos 
profissionais da educação e na necessária produção e distribuição de material 
didático adequado a cada nível de ensino, de forma a tornar mais efetiva a 
repercussão nos sistemas de ensino, responsabilidades do Poder Executivo que 
poderão ser objeto de regulamento. 

A realidade social e política é dimensão multidisciplinar e 
transversal, razão pela qual não se encerra em um único componente curricular de 
caráter obrigatório e que não é o sentido da proposição original, razão pela qual a 
precisão redacional indica para a utilização da expressão “tema transversal e 
interdisciplinar”. 
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Por fim, sugerimos o ajuste redacional à expressão “direitos da 
cidadania” preenchendo-a com “aprendizado sobre a cidadania”, visto que a 
cidadania representa a participação social e política, assim como o conjunto de 
direitos e deveres dos cidadãos. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 4.088, de 2023, com as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº     - CDD – DE REDAÇÃO 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 4.088, de 
2023: 

“Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional), para incluir a educação política e o 
aprendizado sobre a cidadania como tema transversal e 
interdisciplinar de caráter obrigatório, nos currículos da educação 
básica.” 

 

EMENDA Nº     - CDD – DE REDAÇÃO 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 4.088, de 
2023: 

“Art. 1º 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 9º-B: 

‘Art. 26. .................................................................. 
§ 9º-B Educação política e aprendizado sobre a cidadania constituirá 

tema transversal e interdisciplinar obrigatório, no âmbito do estudo da 
realidade social e política a que se refere o § 1º deste artigo. 

...................................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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Of. nº 171/2023/SGM-P
             

                                                                           Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.108, de
2015, da Câmara dos Deputados, que “Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir
educação política e direitos da cidadania como componente curricular obrigatório
da educação básica”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2316357

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4088, DE 2023

(nº 1.108/2015, na Câmara dos Deputados)

Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), para incluir educação política e direitos da cidadania como
componente curricular obrigatório da educação básica.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1319621&filename=PL-1108-2015

-

Página da matéria
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Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para incluir educação 
política e direitos da cidadania como 
componente curricular obrigatório da 
educação básica. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 9º-B: 

“Art. 26. ............................... 
................................................... 

§ 9º-B Educação política e direitos da 
cidadania constituirá componente curricular 
obrigatório no âmbito do estudo da realidade social 
e política a que se refere o § 1º deste artigo. 
..............................................”(NR)  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (1996); LDB (1996); Lei Darcy Ribeiro - 9394/96 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996;9394
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1

Minuta 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA, 
sobre o Projeto de Lei nº 745, de 2022, do Senador 
Jorge Kajuru, que altera a Lei nº 13.812, de 16 de 
março de 2019, que institui a Política Nacional de 
Busca de Pessoas Desaparecidas, cria o Cadastro 
Nacional de Pessoas Desaparecidas e altera a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), para dispor sobre o uso de 
aplicações de reconhecimento facial. 

Relator: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão de Defesa da Democracia (CDD) 
o Projeto de Lei nº 745, de 2022, do Senador Jorge Kajuru, que altera a Lei nº 
13.812, de 16 de março de 2019, que institui a Política Nacional de Busca de 
Pessoas Desaparecidas, cria o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas 
e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para dispor sobre o uso de aplicações de reconhecimento facial. 

Para tanto, a proposição adiciona novo inciso, o VII, ao caput do 
art. 4º da Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, de modo a fazer com que, na 
busca prioritária de pessoas desaparecidas, o poder público observe a diretriz 
de desenvolver e utilizar “aplicações de reconhecimento facial para agilizar o 
processo de identificação e localização de pessoas desaparecidas”. Outrossim, 
altera o inciso I do art. 5º da mesma Lei, determinando que o banco de 
informações públicas que compõe o Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas inclua informações recolhidas “inclusive por meio de aplicações 
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de reconhecimento facial”. O art. 2º da proposição põe em vigor Lei que de si 
resulte na data de sua publicação. 

Em suas razões, o autor explica ser muito alto o número de pessoas 
desaparecidas a cada ano entre nós e que a lei deveria lançar mão das inúmeras 
informações que os aparelhos de reconhecimento produzem, diariamente, ao 
servirem para a liberação de dispositivos móveis, acesso a edifícios, controle 
de aeroportos e de fronteiras e ainda uma miríade de outras funções. 

Após seu exame por este colegiado, a proposição seguirá para 
análise da Comissão de Segurança Pública e da Comissão de Comunicação e 
Direito Digital. Esta última decidirá terminativamente sobre a matéria. 

Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 104-D do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à Comissão de Defesa da Democracia examinar matérias relativas à 
garantia da ordem pública e ainda outros temas correlatos ao fortalecimento da 
democracia, o que torna regimental seu exame do Projeto de Lei nº 745, de 
2022. 

Não se enxerga óbice de constitucionalidade. Isso porque a Carta 
Magna, no inciso XXX de seu art. 22, que determina as competências privativas 
da União para legislar, estabelece ser competência desse tipo a “proteção e 
tratamento de dados pessoais”. Tampouco a proposição colide com outras 
normas em vigor ou com princípio geral de direito, o que assegura sua 
juridicidade. 

Quanto ao mérito, a iniciativa nos agrada bastante. É, de fato, 
necessário que o Estado aja para deter o crescimento do volume do 
desaparecimento de pessoas, ante os impressionantes números trazidos pelo 
autor em sua justificação. Ademais, há a confluência de fatores: a premente 
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necessidade de ser capaz de encontrar pessoas, de um lado, e o rápido 
espraiamento, como em um efeito de dominó, dos aparelhos de reconhecimento 
facial por toda a superfície da sociedade, de outro. 

Nesse sentido, a proposição não é apenas meritória, mas também 
inteligente e oportuna, pois percebe processo em curso na sociedade, dá-se 
conta de sua enorme afinidade com as necessidades anteriormente mencionadas 
e, em gesto normativo tão simples quanto eficaz, liga as duas coisas. 

III – VOTO 

Dadas as razões apresentadas, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 745, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, 
que institui a Política Nacional de Busca de 
Pessoas Desaparecidas, cria o Cadastro Nacional 
de Pessoas Desaparecidas e altera a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para dispor sobre o uso de 
aplicações de reconhecimento facial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 4º e 5º da Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ................................................................................... 

................................................................................................ 

VII – desenvolvimento e utilização de aplicações de 
reconhecimento facial para agilizar o processo de identificação e 
localização de pessoas desaparecidas. 

......................................................................................” (NR) 

 “Art. 5º .................................................................................... 

I – banco de informações públicas, de livre acesso por meio da 
internet, com informações acerca das características físicas das 
pessoas desaparecidas, fotos e outras informações úteis para sua 
identificação, inclusive por meio de aplicações de reconhecimento 
facial, sempre que não houver risco para a vida da pessoa 
desaparecida; 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
publicado em 2021, a cada ano, cerca de sessenta mil pessoas desaparecem. 
Para enfrentar essa tragédia, foi instituía a Política Nacional de Busca de 
Pessoas Desaparecidas, por meio da Lei nº 13.812, 16 de março de 2019. 

Embora seja louvável os esforços empreendidos pelo poder 
público e colaboradores da sociedade civil, o fato é que, mesmo após a 
instituição dessa política pública, apenas metade dos desaparecidos são 
localizados. Essa triste realidade evidencia a necessidade de a legislação ser 
aprimorada. 

Nesse sentido, é preciso reconhecer que a Lei nº 13.812, de 
2019, não prevê o uso de sistemas de reconhecimento facial, que já são 
empregados em muitas situações, como desbloqueio de dispositivos, 
liberação de acesso em edifícios e controle de aeroportos e fronteiras. Além 
disso, diversos países têm utilizado essa tecnologia para agilizar o processo 
de localização de pessoas desaparecidas. Na Índia, por exemplo, o 
reconhecimento facial ajudou a encontrar mais de três mil pessoas em apenas 
quatro dias. Na China, em 2018, mais de seis mil pessoas foram localizadas. 

Com base nesses casos de sucesso, tenho por oportuno 
apresentar o presente projeto de lei para determinar o desenvolvimento e a 
utilização de aplicações de reconhecimento facial para agilizar o processo de 
identificação e localização de pessoas desaparecidas. O projeto também 
busca assegurar que o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas seja 
compatível com tais aplicações. 

Diante do exposto e considerando que as medidas propostas irão 
contribuir para agilizar o processo de localização de pessoas desaparecidas e 
minorar o drama vivenciado por milhares de famílias brasileiras, conto com 
o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 
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Senador JORGE KAJURU
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA, 
sobre o Projeto de Resolução do Senado nº 97, de 
2023, da Senadora Eliziane Gama, que cria o 
Memorial em Homenagem à Democracia brasileira 
no âmbito do Senado Federal. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Defesa da Democracia (CDD) o Projeto de 
Resolução do Senado (PRS) nº 97, de 2023, da Senadora Eliziane Gama, que 
cria o Memorial em Homenagem à Democracia brasileira no âmbito do 
Senado Federal. 

A proposição é composta por dois artigos. O primeiro, em seu 
caput, cria o memorial, tal como descrito na ementa. Em seu parágrafo único, 
consta o detalhamento da instalação do memorial, o qual deverá ser facilmente 
visto pelos cidadãos e abrigar placa com a respectiva identificação e dizeres 
alusivos ao ataque sofrido pela democracia brasileira no dia 8 de janeiro de 
2023. Por fim, o art. 2º encerra a cláusula de vigência, prevendo que a projetada 
resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, a autora ressalta a necessidade de cultivar a fé e as 
balizas democráticas em nosso país. Destaca a importância de incluirmos a 
tentativa de ruptura institucional em nossa memória cívica e histórica a fim de 
evitarmos novos episódios golpistas como o visto no 8 de janeiro de 2023. 

O PRS nº 97, de 2023, não foi objeto de emenda; encaminhado à 
CDD, posteriormente irá à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
seguindo ainda à Comissão Diretora.  
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II – ANÁLISE 

A criação, por parte deste Senado Federal, do Memorial em 
Homenagem à Democracia brasileira representará um marco na história de 
nossa jovem, mas resiliente, democracia.  

“Um povo sem memória é um povo sem história. E um povo sem 
história está fadado a cometer, no presente e no futuro, os mesmos erros do 
passado”. Essa célebre lição, cunhada pela historiadora brasileira Emília Viotti 
da Costa, nos aponta para a necessidade de revisitarmos constantemente os 
fatos e os atos que construíram a nossa sociedade tal como ela é hoje em dia. 

Além de desprovido de história, um povo sem memória é também 
um povo sem futuro, como apregoa a mensagem insculpida em destaque nas 
arquibancadas do Estádio Nacional de Santiago, no Chile, local usado pela 
ditadura militar de Pinochet para torturar e assassinar centenas de pessoas.  

O que nós presenciamos no dia 8 de janeiro de 2023 representou 
uma ameaça às bases de nossa democracia, defendida firmemente por nossas 
instituições e Poderes da República. Nesse sentido, há que se ressaltar o 
incansável trabalho realizado pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
(CPMI) dos Atos de 8 de Janeiro de 2023. 

A CPMI trouxe à tona a verdade e esclareceu os eventos que 
ameaçaram nossa estabilidade e nossa própria existência como sujeitos dotados 
de direitos e garantias individuais. O extremismo e a desordem tentaram minar 
a nossa contínua experiência democrática, mas os alicerces institucionais 
mostraram-se firmes e garantiram o respeito aos fundamentos republicanos e 
ao Estado Democrático de Direito. 

Este Senado Federal, além de fisicamente atacado, foi também 
vilipendiado em sua própria concepção legítima de representação federativa e 
popular. Desde então, esta Casa reforçou ainda mais o seu olhar vigilante e 
diligente na defesa de nossa democracia. Nesse contexto, foi criada, no ano de 
2023, comissão permanente destinada à questão: Comissão de Defesa da 
Democracia. 

A instituição do Memorial em Homenagem à Democracia 
brasileira vem na esteira dessas ações alinhadas com um povo que, ao valorizar 
a sua memória, pretende construir seu futuro com esperança e sabedoria. De 
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fato, quando um povo negligencia sua memória, torna-se vulnerável a 
manipulações e falsas narrativas. A preservação de nossa história coletiva nos 
fornece lições e nos guia em nosso caminho em busca de uma sociedade cada 
vez mais livre, justa e solidária, tal como insculpido em nossa Carta Magna. 

Portanto, é justo e oportuno que o Senado Federal dedique um 
espaço destinado a exaltar a democracia brasileira, por meio da permanente 
lembrança de nossas conquistas e avanços civilizatórios, bem como do olhar 
atento e contínuo para os ataques e ameaças à liberdade democrática 
perpetradas ao longo dos anos na história de nosso País. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Resolução do Senado nº 97, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2023  
 

Cria o Memorial em Homenagem à 

Democracia brasileira no âmbito do Senado 

Federal.  
  

O SENADO FEDERAL resolve: 

 
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Senado Federal, o Memorial em 

Homenagem à Democracia brasileira.  
Parágrafo único. O Memorial será instalado na parte externa das 

dependências do Senado Federal, de modo a ser facilmente visto pelos 

cidadãos, com placa com a identificação de seu nome, “Memorial em 

Homenagem à Democracia brasileira”, e com os seguintes dizeres: “A 

República Federativa do Brasil constitui-se, nos termos do artigo 1º da 

Constituição Federal de 1988, em Estado Democrático de Direito. No dia 8 de 

janeiro de 2023, a Democracia brasileira foi atacada. Nunca, os democratas, 

esqueceremos.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Agora, após as profundas análises empreendidas pela CPMI do 8 

de janeiro, de cujos trabalhos tive a honra de ser relatora, tem-se ainda mais 

certeza sobre a necessidade de cultivar a fé e as balizas democráticas em nosso 

país.  
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Vimos, com o desenrolar do trabalho, que o Brasil se aproximou 

muito de registrar uma ruptura institucional com a democracia, com um sem-

número de autocratas delirantes capazes a tudo, até mesmo tentar tomar à força 

o poder constituído após o persistente processo de cupinizar a democracia não 

ter dado os frutos esperados no tempo almejado.  

Assim sendo, aproveitando-me por empréstimo de todas as 

conclusões alcançadas no âmbito dos trabalhos colegiados da Comissão de 

Inquérito, proponho um Projeto de Resolução do Senado Federal para que seja 

instituído, no âmbito do Parlamento brasileiro, um memorial à democracia 

brasileira.  

Ter a infâmia sempre em nossa memória cívica e histórica é uma 

garantia de um futuro sem mais episódios golpistas como o visto no 8 de janeiro 

de 2023.  

Por tais razões, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, 

Senadora ELIZIANE GAMA 
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